
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Projeto de Resolução nº ________/2023

Autoria: Deputado Kaká Santos

Concede  Título  de  Cidadania  Sergipana  a

Senhora Viviane Cruz Pessoa.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe  aprovou  e  a  Mesa

promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a Senhora Viviane Cruz Pessoa.

Art. 2º. A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do Diploma

correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2023.

Kaká Santos

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O  Projeto  de  Resolução  apresentado  tem  o  objetivo  conceder  Título  de

Cidadania Sergipana a Senhora Viviane Cruz Pessoa, nos termos do art. 185, §2°, inciso

IV, da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, submetendo aos Nobres Pares às

razões que justificam a concessão da homenagem.

É com grande honra que apresento a esta Assembleia Legislativa a biografia

da Senhora  Viviane Cruz Pessoa, nascida em 22 de setembro de 1973, nos encantos de

Salvador, Bahia, Viviane Pessoa é uma mulher notável cuja trajetória é marcada por uma

dedicação  exemplar  à  segurança  pública  e  à  busca  pela  justiça.  Sua  jornada  ganha

contornos  ainda  mais  especiais  ao  receber,  em  agosto  de  2022,  o  título  de  cidadã

aracajuana, conferido pela Câmara de Vereadores, em reconhecimento aos seus serviços

e integração plena à comunidade de Aracaju, onde escolheu construir sua vida.

Aos  11  anos,  Viviane  Cruz  Pessoa,  junto  com seus  pais  e  irmãos,  fez  de

Aracaju seu novo lar. Essa mudança não apenas a conectou com a capital sergipana,

mas  também moldou  seu  destino  e  influenciou  suas  escolhas  futuras.  Seu  percurso

acadêmico  começou  no  Colégio  Arquidiocesano,  onde  absorveu  não  apenas

conhecimento, mas também valores que guiariam sua vida.

Determinada a fazer a diferença, cursou Direito na Universidade Tiradentes,

pavimentando o caminho que a levaria a uma carreira brilhante na área jurídica. Aprovada

nos concursos para Delegada de Polícia nos estados da Bahia e de Sergipe, Viviane fez

uma escolha consciente em favor de Sergipe, onde iniciou suas atividades em Aracaju.

Sua  vida  pessoal  também floresceu  em Sergipe,  com o  casamento  com o

Advogado  João  José  Souza  Pereira,  atual  Presidente  da  EMGETIS.  Dessa  união,

nasceram dois filhos adoráveis:  João Pedro Pessoa Pereira e José Henrique Pessoa

Pereira. A família, além de ser o alicerce de sua vida, é a fonte de força que impulsiona

Viviane em suas atividades profissionais e sociais.

Graduada e ávida por conhecimento, Viviane não se contentou apenas com a

formação inicial. Buscando sempre se aprimorar, concluiu um MBA em Direito Eletrônico e
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diversos cursos de extensão em áreas do Direito e da Segurança Pública, demonstrando

seu comprometimento com a excelência e a atualização constante.

Ao  longo  de  mais  de  duas  décadas  de  carreira,  Viviane  Pessoa  assumiu

funções  de  destaque.  Sua  experiência  inclui  passagens  como  Coordenadora  da

Delegacia Plantonista, Coordenadora da Polícia Civil da Capital, Coordenadora do Interior

e Diretora do Departamento de Crimes Contra o Patrimônio, posição que ocupava até o

ano de 2022.

Seu  legado  profissional  também  se  estende  a  diversas  delegacias

especializadas,  onde  sua  expertise  contribuiu  para  o  combate  eficiente  a  crimes

cibernéticos, turismo, defraudações e muitos outros. Seja nas delegacias metropolitanas

como Santa Maria e Fernando Collor, ou nas unidades dedicadas à proteção da infância e

adolescência, Viviane sempre se destacou pela dedicação e profissionalismo.

A concessão do título de cidadã aracajuana é um reflexo do impacto positivo

que Viviane Pessoa exerce em sua comunidade. Sua história é um testemunho vivo do

compromisso com a justiça, a segurança e o bem-estar da sociedade sergipana. Que este

reconhecimento  seja  mais  um  capítulo  na  história  de  uma  mulher  que,  com  sua

determinação e paixão, continua a inspirar a todos ao seu redor.

Por todas essas razões, é com grande satisfação que apresento a biografia em

resumo,  da  Senhora  Viviane  Cruz  Pessoa  nesta  Assembleia  Legislativa  de  Sergipe,

esperando que sua história de vida possa servir como inspiração para as gerações futuras

e que sua pessoa seja contemplada com a concessão de título de cidadania sergipana.

Ante o exposto, pedimos o apoio e o voto favorável dos Nobres Pares, para

sua regular  tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2023.

Kaká Santos
Deputado Estadual
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